
 
             

PAUTA Nº 3.588 
 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 3.588, DIA 18 DE JUNHO 2019. 
TERÇA-FEIRA – 12:15 HORAS. 

CONSELHO DE TRÁFEGO DO DAER, convocado por seu Presidente, LAURO ROBERTO LINDEMANN 
HAGEMANN, reunir-se-á nesta data, à Avenida Borges de Medeiros nº 1555, 6º andar, Sala do Conselho 
de Tráfego do DAER, para apreciar a seguinte matéria. 
 
 

1- PROA - 19/0435-0017895-7 - AGERGS. – encaminha oficio nº 154/2019, acerca do reajuste tarifário do 
Sistema do Transporte Intermunicipal de Passageiros de Longo Curso e Suburbano do Interior. Ano 2019. - 

                                         RELATOR: 
                                          REVISOR: 

Rep. do Governo – (André de Àvila Borges )  
Rep. da FRACAB – (Arnóbio Mulet Pereira)  

2- PROA - 16/0435-0018764-0 - EMPRESA EXPRESSO SANTA CLARA LTDA. – requer relevação do Auto 
de Infração nº 04.292.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
 

                                         RELATOR: 
                                          REVISOR: 

Rep. do Governo – (Lauro Luiz Teixeira Silveira)  
Rep. da FETERGS – (Pedro Lourenço Guarnieri)  
 

3- PROA - 16/0435-0003653-6 – EMPRESA LICKS TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME.  - requer 
relevação do Auto de Infração nº 03.368..-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

                                        RELATOR: 
                                          REVISOR: 

Rep. do Governo – (Carlos Correa Martins)  
Rep. do SAERRGS – (Giovanni Luigi Calvário)  
 

4- PROA - 16/0435-0003656-0 – EMPRESA ELDIO LUIZ REZENDE PINHEIRO LTDA - requer relevação 
do Auto de Infração nº 00.370.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  
 

                                         RELATOR: 
                                          REVISOR: 

Rep. do Governo – (Nilson Tiago dos Santos Siveira)  
Rep. do SAERRGS – (Giovanni Luigi Calvário)  

5- PROA - 19/0435-0013861-0  - EMPRESA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA MARAU LTDA ME  – solicitação de 
alteração de endereço. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

                                         RELATOR: 
                                          REVISOR:  

Rep. do Governo – (Ricardo Moreira Nuñez)  
Rep. do SAERRGS – (Giovanni Luigi Calvário)  
  

6- PROA - 16/0435-0013947-5 – EMPRESA ARD LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.., requer relevação do 
Auto de Infração nº 01.794 .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
 

                                         RELATOR: 
REVISOR: 

Rep. do Governo – (André de Àvila Borges) 
Rep. da FETERGS – (Pedro Lourenço Guarnieri) 

                                                             CONSELHO DE TRÁFEGO DO DAER, 14 DE JUNHO DE 2019. 
 
 

Maria Goreti Machado Pereira 
Secretaria do Conselho de Tráfego/DAER/RS 

                                                                       
 

De acordo:         Lauro Roberto Lindemann Hagemann  
                                                                                             Presidente do Conselho de Tráfego                                                                                            
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